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PÁGINA CERTIFICADA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
008/2021

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2021

Assunto/Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva, preditiva e corretiva em 01 (um) elevador e 01 (uma) plataforma de elevação motorizada para pessoas 
com mobilidade reduzida, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consu-
mo, incluindo aplicação de peças, componentes e materiais novos e originais necessários, de reposição imediata 
(mediante ressarcimento), necessários para execução dos serviços na Câmara Municipal de Vitória da Conquista.

Contratante: Câmara Municipal de Vitória da Conquista;

Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA

Objeto do Apostilamento: O presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 008/2021 visa alterar a 
dotação orçamentária do contrato original.

Justificativa: Este termo é para possibilitar a alteração da dotação orçamentária descrita na Cláusula Terceira 
– Da Despesa, do contrato original.

1. Com fundamento no Art. 37, XXI da Constituição Federal, Art. 65, I, alínea 'a' da Lei Federal nº 8.666/93, 
realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Terceira – Da Despesa, 
do contrato original, pelas quais Correrão as Despesas, alterando a dotação abaixo descrita:

LOA 2022
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade: 01 – Câmara Municipal
Atividade: 2001 – Manutenção/Funcionamento da Câmara Municipal
Elemento de despesa: 3390.39.000000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Valor para o exercício de 2022: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)

2. Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal conti-
da no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato.

Vitória da Conquista – BA, em 03 de janeiro de 2022.

______________________________________
Luis Carlos Batista de Oliveira

Presidente

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
001/2018

Licitação: Pregão Presencial n.º 001/2018

Assunto/Objeto: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de administração, gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis, em rede de postos credenciados, 
tipo gasolina comum/álcool comum, compreendendo administração e gerenciamento informatizado, com uso 
de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, pelo fornecimento 
de combustíveis, utilizando a tecnologia que melhor controle com segurança à contratação, a fim de atender a 
demanda da Câmara Municipal de Vitória da Conquista.;

Contratante: Câmara Municipal de Vitória da Conquista;

Contratada: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

Objeto do Apostilamento: O presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 001/2018 visa alterar a 
dotação orçamentária do contrato original.

Justificativa: Este termo é para possibilitar a alteração da dotação orçamentária descrita na Cláusula Sexta – 
Recursos Orçamentários, do contrato original.

1. Com fundamento no Art. 37, XXI da Constituição Federal, Art. 65, I, alínea 'a' da Lei Federal nº 8.666/93, 
realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Sexta – Recursos Orça-
mentários, do contrato original, pelas quais Correrão as Despesas, alterando a dotação abaixo descrita:

LOA 2022
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade: 01 – Câmara Municipal
Atividade: 2001 – Manutenção/Funcionamento da Câmara Municipal
Elemento de despesa 3.3.9.0.30.00.000. Material de Consumo
Valor para o exercício de 2022: R$ 24.163,69 (vinte e quatro mil cento e sessenta e três reais e sessenta e 

nove centavos)

2. Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal conti-
da no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato.

Vitória da Conquista – BA, em 03 de janeiro de 2022.

_______________________________
Luis Carlos Batista de Oliveira

Presidente
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PREFEITURA DE LICÍNIO DE ALMEIDA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO ADITIVO DE 
CONTRATO DLC027/2017

Onde se lê:
Nesse termo tem sua vigência prorrogada até 31/12/2022

Leia-se:
Nesse termo tem sua vigência prorrogada até 31/03/2022
Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Município, edição nº 2273, sexta-feira, 07 de

Janeiro de 2022, 
Ano XIV | N º 2430.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com o Decreto Federal 10.024/19, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Comple-
mentar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações poste-
riores, torna público que será realizada uma licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais do 
Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Sessão de abertura realizar-se-á em 
08.02.2022 às 09:00hs. O Edital encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br e no Portal da Transparência 
do Município. Maiores informações pelo e-mail licitacoes@bomjesusdaserra.ba.gov.br. Flórence de Paula 
Campos Monteiro – Pregoeira. Bom Jesus da Serra, 26/01/2022.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com o Decreto Federal 10.024/19, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Comple-
mentar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações poste-
riores, torna público que será realizada uma licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2022 - SRP, 
cujo objeto é a Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das Secretarias Municipais do 
Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Sessão de abertura realizar-se-á em 
09.02.2022 às 09:00hs. O Edital encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br e no Portal da Transparência 
do Município. Maiores informações pelo e-mail licitacoes@bomjesusdaserra.ba.gov.br. Flórence de Paula 
Campos Monteiro – Pregoeira. Bom Jesus da Serra, 27/01/2022.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA 02 DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a ALTERA-
ÇÃO DA DATA de realização do Pregão Eletrônico nº 001/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa(s) para fornecimento de Material Genético (Botijão de Nitrogênio, Descongelador 
de Sêmen, Aplicador de Sêmen, Bainha Francesa, Luva para inseminação e palpação retal, Implante in-
tra vaginal de progesterona para Bovinos, Benzoato de Estradiol 100mg, Gonadotrofina Coriônica Eqüina 
(eCG), Sêmens bovinos) e Materiais e Equipamentos de Agricultura (Ensiladeira para picar cana, Maquina 
ensacadora de silagem, Formas para Silo, Lona plástica dupla face, Sacos para Silagem, Roçadeira costal, 
Enfardadeira de Feno, Fatiador de Palma) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricul-
tura do Município no atendimento dos produtores rurais do Município, de acordo com as especificações 
constantes do Edital, para o dia 01/02/2022. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site 
Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS FICA PRORROGADO até 01/02/2022 às 08:45h. Início da sessão de disputa eletrônica: 
01/02/2022, às 09:00h. Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique 
Silva Tigre - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO


